
 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 

 
 

Processo nº 2021/1896 
PE nº 015/2021 
Objeto:  Eventual e futura aquisição de notebooks, através do Sistema de registro de Preços. 
 

 

ESCLARECIMENTOS 1 

 

 Considerando o pedido de esclarecimento formulado pela empresa interessada DI-
GITAL WORK COMPUTER SERVICE COMERCIAL EIREL, em anexo,  e, de acordo com a res-
posta da DIATI, prestamos os seguintes esclarecimentos: 
 
Resposta 01 
Sim, está correto o entendimento. 
 
Resposta 02 
O prazo de entrega descrito no edital  é de 30 (trinta) dias e só será autorizada mudança, caso 
justificada e aceita pela administração. 
 
Resposta 03 
Sim, está correto o entendimento. 
 

Maceió, 1º de junho de 2021. 
 

 

Kátia Maria Diniz Cassiano 
Pregoeira 
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        Serra/ES, 31 de maio de 2021. 
 

 

PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 

A/C: SRA. PREOGEIRA KÁTIA MARIA DINIZ CASSIANO 

REF.: QUESTIONAMENTOS AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2021 

 

Prezada Senhora Pregoeira, 

 

A DIGITAL WORK COMPUTER SERVICE COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ 03.688.545/0008-05, 
ensejando participar desse certame e sendo item necessário à formulação da nossa Proposta, aguardamos 
a manifestação desse TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, concernente aos pedidos abaixo 
relacionados: 

 

Questionamento 1: O Edital Nº 015/2021 está marcado para ocorrer no dia 03/06/2021 às 10h (horário 
de Brasília e em seu Item 2.0 DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME - Subitem 2.2, cita que “Não 
havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a participação no certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do pregoeiro (a) em contrário. 
É de conhecimento que no Brasil dia 03 de junho de 2021 é considerado ponto facultativo nas repartições 
públicas. Porém, diante da situação pandêmica que estamos enfrentando, alguns Estados brasileiros 
alteraram seu calendário, medida essa utilizada para tentar reduzir a circulação de pessoas e conter a 
explosão de casos de Covid-19. Indagamos para este Tribunal: deverá ser considerado feriado o próximo 
dia 03 de junho e, assim, a abertura do referido edital automaticamente transferida para dia 04 de junho 
às 10h? Caso contrário, solicitamos que sejam informadas novas data e horário de abertura deste 
certame. 
 
 
Questionamento 2: No ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA – ITEM 4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO, Subitem 4.3. cita “O prazo máximo para entrega dos equipamentos será de 30 
(trinta) dias contados do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor.” 
Salientamos que o processo de fabricação compreende as etapas de aquisição de matéria prima, 
planejamento da produção, a produção propriamente dita, testes de produção e controle de qualidade, 
faturamento e transporte. Ocorre que estamos enfrentando uma situação de pandemia, onde os prazos 
estipulados em edital são incompatíveis com o mercado, pois estão baseados em uma situação normal de 
funcionamento da cadeia produtiva. Se o fornecedor possuísse todos os insumos em fábrica no momento 
do recebimento do pedido, seria possível realizar a entrega dos equipamentos dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, mas, devido às dificuldades de transporte, limitações de voos, falta de componentes no 
âmbito mundial e reduções de mão de obra nos parques fabris oriundas do contingenciamento dos 
trabalhadores causados pelo COVID 19, não é possível garantir o prazo de entrega solicitado no edital. 
Entendemos que a Contratante tem ciência que o prazo de entrega solicitado é extremamente exíguo e 
que, por isso, aceitará extensão do prazo de entrega para 60 (sessenta) dias. Está correto nosso 
entendimento?  
 

http://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=5511949460075
mailto:contato@digitalwork.com.br


 

DIGITAL WORK COMPUTER SERVICE COMERCIAL EIRELI 
MATRIZ - ENDEREÇO: RUA ALFREDO PUJOL 521 – SANTANA – SÃO PAULO/SP – CEP: 02.017-010 
FILIAL - ENDEREÇO: AV ACESSO RODOVIARIO - S/N - SALA 02 QUADRA 11 MOD 01 02 E 03 QUADRA 12 MOD 01 PARTE GALPAO 05 06 07 08 E 09 - BAIRRO TERMINAL INTERMODAL DA SERRA – SERRA/ES - CEP: 29.161-376 
Tel.: 11 3527-9000 - WhatsApp Business: 11 9494-60075 
E-mail: contato@digitalwork.com.br 
  

 

Questionamento 3: Em relação ao suporte dos equipamentos, com o objetivo de acelerar o tempo de 
reparo do produto, entendemos que o atendimento poderá ocorrer através de contato telefônico (0800) 
ou URL do fabricante, realizado pela Contratante, no qual, com a colaboração da equipe de TI da 
Contratante ou com o próprio usuário se identificará o problema do equipamento. Caso seja identificado 
nesta fase de diagnóstico a necessidade de troca de peças, será acionado imediatamente o atendimento 
on-site. Está correto nosso entendimento? 

 

 

TALUAMA CRISTIAN BARBOSA MOREIRA 
RG Nº 2785776 – SSP/DF 

Gerente de Negócios - Governo 
Fone: 11 3527-9015 | 61 98114-1268 | 61 99631-2982 

taluama.cristian@digitalwork.com.br 

 

Taluama 
Cristian

Assinado de forma digital 
por Taluama Cristian 
Dados: 2021.05.31 
16:49:37 -03'00'
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